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648.412,329m; deste, segue com azimute de 182°28’57” e distância de 
1,55m até o vértice T-185, com coordenadas N 7 .983 .308,448m e E 
648.412,261m; deste, segue com azimute de 249°33’10” e distância de 
10,98m até o vértice T-186, com coordenadas N 7 .983 .304,611m e E 
648.401,970m; deste, segue com azimute de 331°24’35” e distância de 
18,63m até o vértice T-187, com coordenadas N 7 .983 .320,971m e E 
648.393,053m; deste, segue com azimute de 311°15’28” e distância de 
6,38m até o vértice T-188, com coordenadas N 7 .983 .325,178m e E 
648.388,257m; deste, segue com azimute de 215°38’36” e distância de 
17,14m até o vértice T-189, com coordenadas N 7 .983 .311,246m e E 
648 .378,267m; deste, segue confrontando com habitações populares 
próximas ao beco do Areão, com azimute de 260°01’54” e distância de 
11,53m até o vértice T-190, com coordenadas N 7 .983 .309,251m e E 
648.366,915m; deste, segue com azimute de 222°19’18” e distância de 
17,01m até o vértice T-191, com coordenadas N 7 .983 .296,677m e E 
648.355,465m; deste, segue com azimute de 162°46’11” e distância de 
19,21m até o vértice T-192, com coordenadas N 7 .983 .278,334m e E 
648 .361,153m; deste, segue confrontando com habitações populares 
próximas à rua Nossa Senhora das Graças, com azimute de 202°32’02” 
e distância de 24,66m até o vértice T-193, com coordenadas N 
7 .983 .255,554m e E 648 .351,702m; deste, segue com azimute de 
276°23’55” e distância de 38,22m até o vértice T-194, com coordenadas 
N 7 .983 .259,813m e E 648 .313,724m; deste, segue com azimute de 
249°20’24” e distância de 14,97m até o vértice T-195, com coordenadas 
N 7 .983 .254,532m e E 648 .299,719m; deste, segue confrontando com 
habitações populares próximas à rua Aparecida, com azimute de 
321°34’38” e distância de 10,89m até o vértice T-196, com coordenadas 
N 7 .983 .263,067m e E 648 .292,949m; deste, segue com azimute de 
19°27’39” e distância de 6,06m até o vértice T-197, com coordenadas N 
7 .983 .268,779m e E 648 .294,968m; deste, segue com azimute de 
353°15’41” e distância de 37,20m até o vértice T-198, com coordenadas 
N 7 .983 .305,718m e E 648 .290,603m; deste, segue com azimute de 
304°15’39” e distância de 24,86m até o vértice T-199, com coordenadas 
N 7 .983 .319,713m e E 648 .270,057m; deste, segue com azimute de 
333°33’32” e distância de 57,83m até o vértice T-200, com coordenadas 
N 7 .983 .371,496m e E 648 .244,305m; deste, segue com azimute de 
14°05’20” e distância de 39,19m até o vértice T-201, com coordenadas 
N 7 .983 .409,510m e E 648 .253,846m; deste, segue com azimute de 
311°12’08” e distância de 41,23m até o vértice T-202, com coordenadas 
N 7 .983 .436,665m e E 648 .222,828m; deste, segue com azimute de 
201°30’01” e distância de 6,77m até o vértice T-203, com coordenadas 
N 7 .983 .430,362m e E 648 .220,345m; deste, segue com azimute de 
266°41’20” e distância de 5,02m até o vértice T-204, com coordenadas 
N 7 .983 .430,072m e E 648 .215,335m; deste, segue com azimute de 
324°06’56” e distância de 32,40m até o vértice T-205, com coordenadas 
N 7 .983 .456,326m e E 648 .196,341m; deste, segue com azimute de 
302°37’59” e distância de 41,98m até o vértice T-206, com coordenadas 
N 7 .983 .478,965m e E 648 .160,987m; deste, segue com azimute de 
234°32’56” e distância de 16,48m até o vértice T-207, com coordenadas 
N 7 .983 .469,409m e E 648 .147,566m; deste, segue com azimute de 
313°15’37” e distância de 66,12m até o vértice T-208, com coordenadas 
N 7 .983 .514,718m e E 648 .099,418m; deste, segue com azimute de 
60°07’08” e distância de 20,77m até o vértice T-209, com coordenadas 
N 7 .983 .525,065m e E 648 .117,425m; deste, segue com azimute de 
41°05’21” e distância de 15,74m até o vértice T-210, com coordenadas 
N 7 .983 .536,929m e E 648 .127,771m; deste, segue com azimute de 
315°05’03” e distância de 7,56m até o vértice T-211, com coordenadas 
N 7 .983 .542,279m e E 648 .122,436m; deste, segue com azimute de 
246°54’60” e distância de 11,40m até o vértice T-212, com coordenadas 
N 7 .983 .537,808m e E 648 .111,945m; deste, segue com azimute de 
242°21’44” e distância de 11,69m até o vértice T-213, com coordenadas 
N 7 .983 .532,385m e E 648 .101,590m; deste, segue com azimute de 
260°33’04” e distância de 6,49m até o vértice T-214, com coordenadas 
N 7 .983 .531,321m e E 648 .095,192m; deste, segue com azimute de 
319°00’03” e distância de 45,95m até o vértice T-215, com coordenadas 
N 7 .983 .565,997m e E 648 .065,049m; deste, segue com azimute de 
230°46’44” e distância de 6,80m até o vértice T-216, com coordenadas 
N 7 .983 .561,694m e E 648 .059,778m; deste, segue com azimute de 
316°44’56” e distância de 24,95m até o vértice T-217, com coordenadas 
N 7 .983 .579,869m e E 648 .042,680m; deste, segue com azimute de 
231°16’53” e distância de 27,09m até o vértice T-218, com coordenadas 
N 7 .983 .562,923m e E 648 .021,541m; deste, segue com azimute de 
169°21’28” e distância de 8,04m até o vértice T-219, com coordenadas 
N 7 .983 .555,018m e E 648 .023,027m; deste, segue com azimute de 
135°45’52” e distância de 16,65m até o vértice T-220, com coordenadas 
N 7 .983 .543,088m e E 648 .034,643m; deste, segue confrontando com 
habitações populares próximas à rua Zeca Severino, com azimute de 
230°03’45” e distância de 27,45m até o vértice T-221, com coordenadas 
N 7 .983 .525,465m e E 648 .013,595m; deste, segue com azimute de 
203°30’03” e distância de 3,96m até o vértice T-222, com coordenadas 
N 7 .983 .521,837m e E 648 .012,017m; deste, segue com azimute de 
141°56’10” e distância de 45,42m até o vértice T-223, com coordenadas 
N 7 .983 .486,073m e E 648 .040,023m; deste, segue com azimute de 
164°24’42” e distância de 7,69m até o vértice T-224, com coordenadas 
N 7 .983 .478,670m e E 648 .042,088m; deste, segue com azimute de 
124°00’19” e distância de 10,95m até o vértice T-225, com coordenadas 
N 7 .983 .472,544m e E 648 .051,168m; deste, segue com azimute de 
151°17’06” e distância de 21,37m até o vértice T-226, com coordenadas 
N 7 .983 .453,801m e E 648 .061,436m; deste, segue com azimute de 
126°50’29” e distância de 11,35m até o vértice T-227, com coordenadas 
N 7 .983 .446,993m e E 648 .070,522m; deste, segue com azimute de 
196°01’45” e distância de 16,45m até o vértice T-228, com coordenadas 
N 7 .983 .431,184m e E 648 .065,980m; deste, segue com azimute de 
165°33’13” e distância de 41,00m até o vértice T-229, com coordenadas 
N 7 .983 .391,477m e E 648 .076,209m; deste, segue com azimute de 
233°39’48” e distância de 11,58m até o vértice T-230, com coordenadas 
N 7 .983 .384,614m e E 648 .066,879m; deste, segue com azimute de 
157°56’58” e distância de 35,80m até o vértice T-231, com coordenadas 
N 7 .983 .351,434m e E 648 .080,318m; deste, segue confrontando com 
habitações populares próximas à rua da Pataca, com azimute de 
255°40’04” e distância de 44,50m até o vértice T-232, com coordenadas 
N 7 .983 .340,419m e E 648 .037,206m; deste, segue com azimute de 
280°19’17” e distância de 10,55m até o vértice T-233, com coordenadas 
N 7 .983 .342,310m e E 648 .026,823m; deste, segue pelo limite natural 
não tipificado, com azimute de 301°55’17” e 383,38m até o vértice 
T-234, com coordenadas N 7 .983 .545,026m e E 647 .701,418m; deste, 
segue com azimute de 312°35’59” e distância de 131,59m até o vértice 
T-235, com coordenadas N 7 .983 .634,095m e E 647 .604,555m; deste, 
segue pelo córrego, com azimute de 326°45’12” e distância de 97,13m 
até o vértice T-236, com coordenadas N 7 .983 .715,329m e E 
647.551,303m; deste, segue pelo limite natural não tipificado, com azi-
mute de 13°33’07” e distância de 30,07m até o vértice T-237, com coor-
denadas N 7 .983 .744,565m e E 647 .558,350m; deste, segue com azi-
mute de 358°15’17” e distância de 31,85m até o vértice T-238, com 
coordenadas N 7 .983 .776,395m e E 647 .557,380m; deste, segue com 
azimute de 323°39’49” e distância de 43,68m até o vértice T-239, com 
coordenadas N 7 .983 .811,582m e E 647 .531,498m; deste, segue com 
azimute de 344°34’37” e distância de 82,87m até o vértice T-240, com 
coordenadas N 7 .983 .891,471m e E 647 .509,458m; deste, segue com 
azimute de 304°16’02” e distância de 15,41m até o vértice T-241, com 
coordenadas N 7 .983 .900,149m e E 647 .496,722m; deste, segue com 
azimute de 322°38’05” e distância de 148,58m até o vértice T-242, com 
coordenadas N 7 .984 .018,238m e E 647 .406,549m; deste, segue com 
azimute de 254°43’29” e distância de 45,76m até o vértice T-243, com 
coordenadas N 7 .984 .006,182m e E 647 .362,403m; deste, segue com 
azimute de 253°03’02” e distância de 11,29m até o vértice T-01, ponto 
inicial da descrição deste perímetro . Todas as coordenadas aqui descri-
tas estão georreferenciadas no Sistema Geodésico Brasileiro, a partir de 
coordenadas NORTE m e ESTE m, e encontram-se representadas no 
sistema UTM, referenciadas no Meridiano Central nº -45°00’, fuso 23, 
tendo como datum o SIRGAS 2000 . Todos os azimutes, distâncias, área 
e perímetro foram calculados no plano de projeção uTM . Os vértices 
apresentados nesta descrição estão de acordo com as normas e procedi-
mentos posicionais estabelecidos pela Lei Federal n .º 10 .267, de 28 de 
agosto de 2001, pela Norma Técnica para Georreferenciamento de Imó-
veis Rurais, 3ª edição (INCRA, 2013), NBR 13 .133, de 1994 e NBR 
14 .166, de 1998 .

DELIBERAÇÃO CONEP Nº16/2018
O Conselho Estadual do Patrimônio Cultural – CONEP –, no uso de 
suas atribuições, notadamente no exercício da competência prevista 
no inciso IV do art. 2º da lei delegada n.° 170, de 25 de janeiro de 
2007, e no decreto n.° 44.785, de 17 de abril de 2008, em conformi-
dade com o decreto lei federal n.° 25, de 30 de novembro de 1937, e 
legislação aplicável, em reunião ordinária realizada em 14 de agosto 
de 2018, deliberou TOMBAR o Hospital Cassiano Campolina, locali-
zado no município de Entre Rios de Minas, com fundamento no estudo 
de avaliação para tombamento elaborado pelo IEPHA-MG, constante 
do processo administrativo nº PTE 151/2009 e parecer favorável da 
conselheira Maria do Carmo Alvarenga de Andrade Gomes . DESCRI-
ÇÃO DO PERÍMETRO DA áREA DE TOMBAMENTO: A área de 
tombamento do Hospital Cassiano Campolina, de 1,67 ha (um hectare 
e sessenta e sete ares) e perímetro de 521,35 m (quinhentos vinte e 
um metros e trinta e cinco centímetros), corresponde ao lote do hos-
pital e tem os limites e medidas descritos a seguir . Inicia-se a descri-
ção deste perímetro no vértice T1, de coordenadas E 597 .120,297 m e 
N7 .714 .487,124 m, localizado na interseção entre a frente do lote e sua 
divisa lateral esquerda (NBR 10 .067, de 1995), desse segue pela divisa 
lateral esquerda com azimute de 226° 24’ 22,31’’ e distância de 97,51 
m até o vértice T2, de coordenadas E 597 .049,678 m e N 7 .714 .419,889 
m, desse segue pela divisa posterior com azimute de 309° 53’ 05,15’’ 
e distância de 88,37 m até o vértice T3, de coordenadas E 596 .981,866 
m e N 7.714.476,558 m, desse segue com azimute de 326° 38’ 05,04’’ 
e distância de 79,60 m até o vértice T4, de coordenadas E 596 .938,087 
m e N 7 .714 .543,040 m, desse segue pela divisa lateral direita com 
azimute de 57° 37’ 36,34’’ e distância de 110,09 m até o vértice T5, de 
coordenadas E 597 .031,067 m e N 7 .714 .601,986 m, desse segue pela 
frente do lote com azimute de 146° 44’ 00,74’’ e distância de 60,92 m 
até o vértice T6, de coordenadas E 597 .064,485 m e N 7 .714 .551,047 
m, desse segue com azimute de 138° 52’ 31,32’’ e distância de 84,86 m 
até o vértice T-1, vértice inicial deste perímetro . Todas as coordenadas 
aqui descritas encontram-se representadas no Sistema uTM, referen-
ciadas ao Meridiano Central 45 WGr, fuso 23S, tendo como datum o 
SIRGAS-2000 . Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção uTM . Os vértices apresentados nesta 
descrição apresentam erros posicionais cujas coordenadas e distâncias 
são referências aproximadas da realidade. Para localização inequívoca 
dos perímetros é necessário o georreferenciamento ao Sistema Geo-
désico Brasileiro, de acordo com normas e procedimentos posicionais 
estabelecidos pela legislação vigente, como a Lei Federal n .º 10 .267, de 
2001, as normas técnicas NBR 13 .133, de 1994 e NBR 14 .166, de 1998 
e instruções do INCRA .

Belo Horizonte, 14 de agosto de 2018 .
Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Presidente do Conep
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Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário

Expediente
PORTARIA SEDA Nº 17, 31 DE AGOSTO DE 2018

Arquiva Sindicância Instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigatória publicada no IOF de 07.10.2017.
O Secretário de Estado de Desenvolvimento Agrário em exercício, no 
uso da sua competência delegada por meio da Lei 21.693/2015 c/c pará-
grafo 1º do art . 119 da Lei 22 .257 de 2016; com fundamento no art . 219 
e 220 da Lei 869/52, consoante às determinações dessa Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Agrário- SEDA decorrentes da Lei 21 .082 
de 27 de dezembro 2013, no bojo da conclusão dos trabalhos da Comis-
são Sindicante instaurada por ato do Secretário Adjunto e publicada no 
dia 07 .10 .2017, RESOLvE:
Art . 1º - De ciência e concordância com os fatos apresentados no 
processo determina o encerramento da Sindicância Administrativa 
Investigatória publicada no IOF de 07.10.2017 para apurar os 
fatos relacionados ao controle de informações dos contratos de 
arrendamentos de terras devolutas da extinta Ruralminas.
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, MG. 31 de agosto de 2018. Alexandre de Lima Chum-
binhoSecretário de Estado de Desenvolvimento Agrário, em exercício.
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Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

e integração do 
Norte e Nordeste 
de minas Gerais

Secretário: César Emílio Lopes Oliveira

instituto de Desenvolvimento 
do Norte e Nordeste de 
minas Gerais - iDENE

PORTARIA IDENE Nº 13, DE 27 DE AGOSTO DE 2018 .
Dispõe sobre a delegação de competência para prática dos atos que 
especifica no âmbito do Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nor-
deste de Minas Gerais .
O DIRETOR GERAL DO INSTITuTO DE DESENvOLvIMENTO 
DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atri-
buições que lhe conferem a Lei nº 14 .171, de 2002, a Lei nº 22 .257, de 
2016, e o inciso I, do art . 8º, do Decreto Estadual nº 47 .352, de 2018,
DETERMINA:
Art . 1º - Delegar ao servidor Petrônio Fernandes da Silva, Chefe de 
Gabinete do IDENE, brasileiro, portador do Masp 1 .393 .630-7 e do 
CPF 036 .776 .273-56, a competência para autorizar e ordenar as des-
pesas em todas as suas fases, até o limite dos créditos autorizados, no 
âmbito da unidade Orçamentária 2421 – do Instituto de Desenvolvi-
mento do Norte e Nordeste de Minas Gerais – IDENE;
Art . 2º - Essa delegação inclui a competência para operar no SICONv 
e efetuar transferências e pagamentos por meio eletrônico das contas: 
6949-3, 14722-2, 17673-7, 16643-x, 20361-0, 21327-6, 1105-3 do 
Banco do Brasil, agência 1615-2 e das contas 647375-2, 647380-9, 
647386-8, 647363-9, 647371-0 do Banco do Brasil, agência 935-0 .
Art. 3° - A delegação de competência contida nesta Portaria tem vali-
dade de 12 (doze) meses, observado o disposto no § 1º do art . 42 da Lei 
nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 .
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.
Art . 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 27 de agosto de 2018 .
GuSTAvO xAvIER FERREIRA
Diretor-Geral do IDENE
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Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico, ciência, tecnologia e Ensino Superior
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de minas Gerais - FAPEmiG

Presidente: Evaldo Ferreira vilela
Ato do Senhor Presidente

O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais - FAPEMIG, no uso de suas atribuições, concede, após conclusão de 
estágio probatório, progressão horizontal aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, lotados nesta Instituição, de que trata a Lei nº 
15466/2005, observado o disposto nos artigos 1º e 2º, do Decreto nº 44.682/2007, com redação dada pelo artigo 2º do Decreto nº 44.981/2008, na 
forma abaixo indicada:

MASP Dv SERvIDOR ADMISSÃO CARREIRA NIvEL 
ATuAL

GRAu 
ATuAL

NOvO 
GRAu vIGÊNCIA

1397538 8 RONNIE PETERSON LEAO 1 GCT 1 A B 27/08/2018
1364426 5 FERNANDO AuGuSTO COIMBRA PRADO 2 GCT 1 A B 31/08/2018

(A) Evaldo Ferreira vilela – PhD - Presidente da FAPEMIG
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universidade do Estado de minas Gerais - uEmG
Reitora: Profª Lavínia Rosa Rodrigues

PORTARIA/ UEMG Nº. 82, 29 de agosto de 2018.
Concede promoção a servidora da universidade do Estado de Minas Gerais - uEMG, na carreira do Grupo de Atividades de Educação Superior do 
Poder Executivo.
A Reitora da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, em cumprimento da decisão judicial pro-
ferida nos autos do Processo nº 5143979-30.2017.8.13.0024, considerando o art. 24 da Lei nº 15.463/2005, considerando a aprovação pela Câmara 
de Orçamento e Finanças através do OF. COF. nº 0800/2018 e considerando as Notas Técnicas SCPRH/DCCR nº 106/2018 e SCPGP/DCCR nº 
115/2018,
RESOLvE:
Art .1º Fica concedida promoção por escolaridade adicional à servidora ROSANE MEIRELES NEvES, Masp 117 .4966-0, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo de Técnico universitário, das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Superior, em cumprimento a decisão judicial proferida 
nos autos do Processo nº 5143979-30.2017.8.13.0024, na forma e a contar das datas constantes do Anexo I a esta Portaria.
Art. 2° Ficam revogadas as promoções concedidas à servidora ROSANE MEIRELES NEVES, Masp 117.4966-0, na forma e a contar das datas 
constantes do Anexo II a esta Portaria.
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, em Belo Horizonte, aos 29 de agosto de 2018 .
Lavínia Rosa Rodrigues

Reitora
ANExO I

(a que se refere o art. 1º da PORTARIA/ UEMG Nº. 82, 29 de agosto de 2018)

NOME MASP CARREIRA SITuAÇÃO ANTERIOR 
/ NÍVEL/GRAU vIGÊNCIA SITuAÇÃO APÓS 

CuMPRIMENTO D . JuDICIAL vIGÊNCIA

ROSANE MEIRELES 
NEvES 1174966-0 TuNIv

I B 06/08/2010 TuNIv II A 09/02/2012
I C 05/08/2012 TuNIv III A 09/02/2014
I D 01/01/2015 TuNIv Iv A 09/02/2016

ANExO II

NOME MASP CARREIRA NÍVEL/GRAU PORTARIA uEMG Nº vIGÊNCIA

ROSANE MEIRELES NEvES 1174966-0 TuNIv
I D 001/2015 01/01/2015
II A 032/2016 01/01/2016
II B 005/2018 01/01/201
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ATO N.º 2302/2018 EXONERA A PEDIDO, nos termos do artigo 106, 
alínea “a” da Lei nº 869, a servidora LILIAN NORONHA NASSIF, 
Masp nº 1270550-5, do cargo de provimento efetivo de Professor de 
Educação Superior, Nível Iv, Grau A, da Faculdade de Políticas Públi-
cas “Tancredo Neves”, a partir de 27/08/2018.

Prof .ª Lavínia Rosa Rodrigues
Reitora
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ATO N.º 2317/2018 DISPENSA, nos termos do artigo 10, § 5º. da Lei 
n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo Decreto n .º 
31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, de 13 de janeiro 
de 2005, SILvANA REGINA PASLAuSKI, Masp n .º 12968285, da 
unidade Acadêmica de Diamantina , da função de Professor de Educa-
ção Superior, Nível IV, Grau A, Edital 015/2017, vaga 008, carga horá-
ria de 20 horas aula semanais, a contar de 31/08/2018.
ATO N.º 2318/2018 DISPENSA, nos termos do artigo 10, § 5º. da Lei 
n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo Decreto n .º 
31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, de 13 de janeiro 
de 2005, SILvANA REGINA PASLAuSKI, Masp n .º 12968285, da 
unidade Acadêmica de Diamantina , da função de Professor de Educa-
ção Superior, Nível Iv, Grau A, carga horária de 40 horas aula sema-
nais, a contar de 31/08/2018.
ATO N.º 2320/2018 DISPENSA, nos termos do artigo 10, § 5º. da Lei 
n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo Decreto n .º 
31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, de 13 de janeiro 
de 2005, CáSSIO MALTA SCuCCATO, Masp n .º 13576327, da uni-
dade Acadêmica de Diamantina , da função de Professor de Educação 
Superior, Nível IV, Grau A, Edital 019/2018, vaga 002, carga horária de 
20 horas aula semanais, a contar de 11/09/2018.

Prof .ª Lavínia Rosa Rodrigues
Reitora

31 1140645 - 1

instituto de metrologia e 
Qualidade do Estado - iPEm

Diretor-Geral: Fernando Antônio França Sette Pinheiro
ATO Nº 085/2018-AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO 
DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG n° 22, de 
25/04/2003, aos servidores: MASP: 1052497-3, MARCELO MOTTA 
CAMPELLO, cargo AFGMQ, por 01 mês, ref . ao 6º qq de 10 .09 .2018 
a 09 .10 .2018 . MASP: 1052557-4, MARIA APARECIDA MARTINS 
COTA, cargo AFGMQ, por 01 mês, ref . ao 5º qq de 17 .09 .2018 a 
16 .10 .2018 . MASP: 1080856-6, RONALDO CÉSAR ANTuNES DE 
OLIvEIRA, cargo AGMQ, por 01 mês, ref . ao 2º qq de 06 .09 .2018 a 
05 .10 .2018 .

31 1140488 - 1

universidade Estadual de montes 
claros - uNimoNtES

Reitor: Prof . João dos Reis Canela
PORTARIA Nº 127 – REITOR/2018

O Reitor da universidade Estadual de Montes Claros – unimontes, 
Professor João dos Reis Canela, no uso das atribuições legais, estatutá-
rias e regimentais que lhe são conferidas, e considerando: a Lei Dele-
gada nº . 175, de 26 de janeiro de 2007; a Lei Delegada nº . 180, de 20 
de janeiro de 2011; a Lei Delegada nº . 182, de 21 de janeiro de 2011; o 
Decreto nº . 45 .536, de 27 de janeiro de 2011, RESOLvE: Art . 1º DIS-
PENSAR, a pedido, EDNA SOARES SANTOS - MASP 1174576-7, do 
exercício da Função Gratificada FGI – 3 MC 1100072 da Universidade 
Estadual de Montes Claros - unimontes . Art . 2º Revogadas as disposi-
ções em contrário, esta Portaria tem seus efeitos jurídicos retroativos a 
18/03/2018. Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

PORTARIA Nº 128 – REITOR/2018

O Reitor da universidade Estadual de Montes Claros – unimontes, Pro-
fessor João dos Reis Canela, no uso das atribuições legais, estatutárias e 
regimentais que lhe são conferidas, e considerando: a Lei Delegada nº . 

175, de 26 de janeiro de 2007; a Lei Delegada nº . 180, de 20 de janeiro 
de 2011; a Lei Delegada nº . 182, de 21 de janeiro de 2011; o Decreto 
nº . 45 .536, de 27 de janeiro de 2011, RESOLvE: Art . 1º ExONERAR, 
a pedido, CARMEM CAROLINA SOuZA vOGINSKI AuGuSTO - 
MASP 1433744-8, do cargo de provimento em comissão DAI - 12 MC 
1100109, de recrutamento amplo, da universidade Estadual de Montes 
Claros - unimontes . Art . 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria tem seus efeitos jurídicos retroativos a 28/08/2018. Regis-
tre-se . Divulgue-se . Cumpra-se .

30 1140094 - 1

Secretaria de Estado 
de Esportes

Expediente
ATOS DO SENHOR SECRETáRIO 

AuTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG n 22, de 26 .04 .2003, à servidora:

Masp . 752 .456-4, ÉRIKA ALONSO BASTOS BERBERT, Especialista 
em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Nível II, Grau G, por 
01 (um) mês, referente ao 1º (primeiro) quinquênio de exercício, a par-
tir de 01 .10 .2018 . 

Helvécio Miranda Magalhães Júnior
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

(Designado em 23 de agosto de 2018 para responder pelo 
expediente da Secretaria de Estado de Esportes)

31 1140629 - 1

Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: José Afonso Bicalho Beltrão da Silva

Expediente
RESOLuÇÃO Nº 5172 DE 31 DE AGOSTO DE 2018 .

Altera a Resolução nº 4 .359, de 11 de outubro de 2011, que dispõe 
sobre o Sistema de Arrecadação de Tributos e Demais Receitas do 
Estado de Minas Gerais .
OSECRETáRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição Estadual 
e tendo em vista o disposto no art . 223 do Regulamento do ICMS – 
RICMS –, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 
2002,
RESOLvE:
Art . 1º – O art . 4º da Resolução nº 4 .359, de 11 de outubro de 2011, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º – Para a obtenção do credenciamento, o interessado deverá 
estar apto a cumprir as disposições desta resolução, desenvolver aplica-
tivos que possibilitem a arrecadação de tributos e demais receitas esta-
duais de acordo com os manuais técnicos fornecidos pela Secretaria de 
Estado de Fazenda e possuir unidades arrecadadoras instaladas em pelo 
menos 5% (cinco por cento) dos municípios do Estado.”.
Art . 2º – Fica acrescido à Resolução nº 4 .359, de 2011, o Capítulo III-A, 
com a seguinte redação:

“CAPÍTULO III-A
DO RECEBIMENTO DE TRIBuTOS E DEMAIS RECEITAS 

ESTADuAIS PELA SuPERINTENDÊNCIA CENTRAL 
DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA – SCAF

Art . 19-A – Em casos especiais a Superintendência Central de Admi-
nistração Financeira – SCAF – poderá realizar recebimento de tributos 
e demais receitas estaduais .


